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TERÇA-FEIRA, 16 NOV 1982

ec.rer 	 .de Estado 

I
Ministério da Justiça

DEPARTAMENTO FEDERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N9 32, DE 09 DE NoVEmBRO DE 1982.

C) Wretae- GERAL DO DEPARTAMENTO FEDERAL
DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, usando da atribuição que
lhe confere o iteM V dg artigo 12 da Portaria n9 417, de 25 de
Maio de 193_7, do Ministro da Justiça,

RESOLVE conceder, em caráter provisório, nos
termos_ da Portz,rie n9 68-B, de 16 de Maio de 1972, do Ministro
da Justiça, o registro referido no artigo 20 dó Decreto número
64,298,, de 24 de abril de 1969,. a pocILAR - CRÉDITO ImOBILIARIO

com sede na Rua Santo Antonio, n9 191, na Cidade de Belém
Capital do Estado do Pará, pata exercer a atividade de microfil

-pagem de documentes.

IVANCIR GONÇALVES DA ROCRA CASTRO

nistério Público Federal, incumbido de fiscalizar e superintender
a atuação dos seus membros, beit como de velar pelos seus princl
pios institucionais.

1 9 - O Conselho Superior do Ministério Público Fe
deral é integrado pelo Procurador Geral da República, que o presi
de, e pelos Subprocuradores Gerais dá República,

Art. 2 9 - As deliberações do ConselhoSuperier do
Ministério Público Federal são teffiadaS por Maioria simples de vo-
tos, presente'a maioria absoluta dos seus memlirros.; assegurado ao
Presidente o direito- de veto e o- voto de desempate.

Art. 3 9 - O Conselho Superior -do Ministério Público
Federal reunir-se-á, ordinariamente, sempre que convocado pelo
seu Presidente e, extraordinariamente, por proposta de qualquer
dos Seus membros.

§ 1 9 - Das reuniúes será lavrada ata circunstancia-
da, por um dos membros do Conselho, para esse fia-designado pelo
Presidente -.

§ 2 9 - As questões submetidas ã apreciação do Canse
lho poderão, pela sua natureza, e se assim- o entender o seu Fres'
dente, ter caráter reservado, não podendo ser objeto de divulga-
ção enquanto no liberada a Sua publicidade.

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA

PORTARIA N9 397, DE 12 DE NCS/2113R0 DE 1982.

PROCURADOR-GERAL DA RE POBLIÇA, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 39,
dó Decreto n9 87.546/S2, e tendo-em vista e
disposto nos artigos 11 e 12', do Decreto-
-lei n9 200/6-7, resolvo:

1. n aprevado o anexo REGIMENTO INTERNO -COMUM, para
disciplinar-O funcipnamento de Conselho Superior do Ministério
Público- federal:, da Córregedetiá-Geral do Ministério Público
Federal e 4p Colégio da Procuradores da República, Criados pe-
lo Decreto S7.546/82,

As atribuições definidas jio REGIMENTO INTERNO CO
Conforme o caso, serão exercidas, pelos õrgãos referidos

no iteMantarior, originariamente ou. pôr -delegaçSo do Procura
dor- Geral da República, nos. termos dó . artigo 29 , do aludido De
crete- n-9- 87.546/82.

	3.	 Esta Portaria-entra em-vigor na data dá sua
_blicação, revogadas as- disposições em Contrério.

INOCÉNCIO ~TIRES. COELHO

, REGIMENTO INTERNO COMUM

(Aprovado pela Portaria POR- n.9 397 /82)-
CAPITULO . I 

Do ConSelho Superior do Ministério

Público 'Federal
Art. 19 - O Conselho Superior do Ministério Público

Tp..deXA i'("i go. dq . clAM	 PP-Peql..g.ÁP,4- 44 ..44mi.~0.2-, do Mi -

§ 39 - Por proposta do Presidente do Conselho-, 	 ou
de qualquer dos seus -membros, poderão ser convocadas pessoas a
ele estranhas pára esclarecimentos considerados necesSéribs Ss de
liberações do -colegiado.

Das atribuições específicas do Conselho Superior
- do Ministério Público Federal

Art. 4 9 Sãó atribuições especlficas 4o Conselho Su
periot do Ministério Público Federal.:

I - examinar os assuntos que, de interesse 4o
Ministério panço Fedetal, lhe sejam:Subte
tidos pelo Presidente do CenSelhe„ bem çoMe
os que lhe forem-apresentados por qualquer
dos seus membros;

LI - propor medidas relativas ao aperfeiçoamento
e ao interesse 4a instituição.;

III - indicar, em lista tríplice, es nomes aos
membros do Ministério Público Federal candi .
datos a promoção por.merecimento

rv - opinar- sobre remoção, suspensão ou- demissão
-de membro do Ministério Público Federal;

V - aprovar o quadro geral de antigUidade dos
membros do-Ministério Público Federal e de
cidir das reclamações apresentadas;

VI , propor ao Presidente -do Conselho á instaura
çâo de precesso administrativo contra mem-
bro de Ministério Público Federal, ou reali
zaçãe de sindicância,

VII Opinar sobre afastamento de Men-Cre do- Minis
tério Pando Federal pata o eXercicia de_
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outro, cargo, emprego ou função que conside-
re de nível equivalente ou superior;

VIII - solicitar informações ao Corregedor Geralso
bre a atuação institucional de membros do
Ministério Público federal, e shgerir a rea
lização de correições-e visitas de inspe-
ção, para a verificação- de eventnais irregu
laridades dos serviços;

1,X - indicar o$ representantes do Ministerio Pú-
blico Federal que integrarão comissões de
concurso para ingresse na Carreira;

X - tomar conhecimento dos telatérios do Correge
dor Gerai.;

XI . , exercer outras atribuiçõeS que lhe sejam con
feridas per lei ou reguIamentó.

Art. 59 - Antecedendo, de 5 (cinco) dias, as reuniões
do Conselhe.Superior do-Ministério Pública Federal, será distribuí-
'do aos Seus Membros o ternário das matérias a serem examinadas na
sessão.

Art. 6 9 - Cr Presidente do Conselho Superior do Minis-
tério: Público- Federal poderá designar, pôr distribuição enuitativa,
um, dos membros do colegiado para relatar processos e expedientes en
volvendo matéria da competência do órgão.

Art. 79 Q Conselho Superior do MiniSterio Públict
Federal disporá de uma Secretaria 2xecutiva, para ,o exercício daS,
atividades de natureza adminiStrativa.

Art. 8 9 - Secretaria Executiva do Conselho Superior
do Ministério Público Federal caberá:

- atquivar os processos e expedientes pcii: este
examinadoá, preserVande-lhes o sigilo.; .

II - executar os serviços de -datilografia dos tra
baIhts realizados pelos membros do Conselho;

- cuidar da correspondência recebida e- da que
for expedida- pele Conselho, preservando-lhe
o sigilo,

Parágrafo . Unido, O Presidente do Conselho Superior
do Ministerió Público federal designará, dentre servidores dos qua-
dros da Procuradoria Geral dá República, Aqueles que devam prestar
serviços na Secretaria ExedutiVa do Conselho.

CAPITULO 

Dá Cortegedória Gernl do Ministério Público Federal

Art, 9-9	É órgão ankillar do Conselho a Corregedoria
'Geral da Ministério Público Federal.

.§ 19 Conselho elegerá, dentre es seus membros,
e% votação Secreta, o- Corregedor Geral do Ministetio Público Fe-
deral„

.:Art. 11 - Ao Corregedor Geral do Ministério Público-
Federal incumbe realizar correições periOditas nas Procuradorias-
da República dos Estados, e, per determinação do Presidente- -do
Conselho, sempre que se apresentar necessário..

Art. 12 —O Corregedor- Geral, a_seupedido, poderõ
ser assessorado, nas correições que realliar, por Procurador da
República de le Categoria designado pelo Presidente do Çonselhe.

Art. 13 - Das correições que realize apresentará o
Corregedor Geral do Ministerio Público Federal reIaterio tircuns-
tanCiado ao Presidente do Conselho, que o submeterá, se entender
necessõrio, à apreciação do colegiado, eu adotará, de lego, ás me
didas que entender cabíveis Para sanar irregularidades nue.lhé se
¡am- comunicadas.

Das atribuições especificas do Corregedor Geral
do Ministerio Público Federal

Art. 14 - São atribuições específicas de Cerregeder
Geral do Ministerio Público Federal,

I - remeter ao Conselho Superior do Ministério
Público Federal relatório circunstanciado
sób.re as correições que realizar;

II - propor ao Conselho a instauração de proces-
so administrativo, ou de sindicância, . para
a apuração de irregularidades atribuídas a
membros do Minist6rie Palite federal;

II1 - exercer petmanénté fiscalização-sobre o an
damento dos feitos com vista ao MiniSterie
Público federai, propondo ae Procurador -Ge
ral da República o que for de direita;

IV , expedir atos visando a regularização e 	 ao
aperfeiçoamento do - . -serviços -do Ministrio
Público Federal, nos limites das suas atri-
buições;

V - enviar ao Procurador Geral- da República,ate
p dia 31, de janeiro, o relatório das ativi-
dades_da Coa-regedoria, no ano concernente
ao exercício do seu mandato;

TI opinar sobre recoffiendações, sem zatjter noa--
nativo, a serem feitas aos membros do Minis
terio Público Federal pára e desempenhe de
suas funções, nos taSes é% que se mostrar
conveniente a atuação uniforme;

ur 7 exercer outras atribuições que lhe 	 sejam-
conferidas por lei eu regulamento, ou pele
PxeSidente do Conselho Superior do Ministé--
rio Público federal.

	

-§ 2 9 - O mandato db Cerregedor Geral: do Minis.terio
	 CAPÍTULO _III

	Público Federal terá a duração de um ano, vedada a reconduçõp no 	 Do Colégio de Procuradores- . da República.
período itediato„

^§ 3-9 -- O-Corregedor Geral do MiniStério Público Fe-.
deral será de imediato inveStido Das suas funções perante o Conse
lho, em reunião para esse fim determinada.

Art. 10 - A Corregedoria Geral do Ministério Públi-
defederal incumbe fiscalizar o desempenho institucional e.a con
duta dos membros do Ministério Público Federal, no que. Concerne
ao-cumprimento,, por eles, das obrigações e deveres inerentes ao
cargo. .

Art. 15.- O Colégio de Procuradores da epública, ia
tegrado por todos os Procuradores da Repúbl,ica, Orãão de i3atrocr
nio dos interesses da classe, incuMbido, nessa condição, de propor
ao Procurador Geral da República, ao Conselho Superior e Correge
dor-ia Geral do Ministerio Público Federal, as medidas que	 julgar
necessárias ao aperfeiçoamento da instituição.

Art. 16 - O Colégio de Procuradores da. República reu
nir-se-á, ordinariamente, uma vez pot ano, e, extraordinariamente,

Á.
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somPre que for convocado-por imiciativa do Procurador Geral da Re-
pública ou, pOr este, a pedido de 2/3. dos seus integrantes.:

TERÇ_A-FEIRA, 16 NOV 1982-

BAMÉRCIO S/A. PREVIDÊNCIA PRI.S.7ADA 

CARTA PATENTE N9 032
C.G.C.M.F. n9 50.662.436/0001 -14

Parágrafo único. Nas reuniões do Colégio de Procura
-dores da República, os seus integrantes poderão fazer-se represen-
tar pelo Procurador-Chefe da Procuradoria ,da República da Unidade
da Federação em que forem lotados.

Art. 17 - A data e a pauta 4as reuniões da Colégio
de Procuradores dá República serão divulgadas, pelo Diário Oficial
da -União, com antecedência Mínima de 30 , (trinta) dias, salvo em ca—
so de convocaçãoextraordinária„.quando esse prazo poderá ser redu
zido para até 72 (setenta e duas) horas, a critério do Procurador
Geral .da República,

Art. 18 - AS retini:6es do Colégio de Procuradores da
República serão presididas pelo Procurador Geral da República, ou,

. na sua falta, pelo mais antigo dos Subprocuradores Gerais da. Repú-
-Mica no exercício desse cargo:

Parágrafo único, O poio administrativo que se Li
zer- necessário ãS reuniões do Colégio de Procuradores da República
ficará á Cargo da Secretaria Executiva do Conselho Superior do Mi-
niStéri0 Público Federal.'

Art. 19	 -Os casos CjIlliSS OS serão resolvi-dos pelo Pro
ourador Geral -da República.

,	 Art, 20 Este Regimento Imterno Comum entrará em vi
sor na data da sua publicação.

BrasIlia-DF, 12 de novembro de 1982

INOCENCIO MtkeinES COELHO

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 220; DE 27 DE OUTUBRO DE 1982:

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA- EM	 19 DE MARÇO DE.198l.

Aos dezenove dias do más de março- de mil tovecentoS e oitenta e um
em sua sede social ã Rua 3 de Dezembro, 43 = 	 andar-, nesta- cidade
de São Paulo, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária a totalidade'
dos acionistas da BAMÉRCIO S/A, PREVIDÊNCIA PRI=VADA. Assumiu a Tteai-
dencia da mesa, de acordo com as Estatutos Soei, ais, o Dt . JOSÉ ROBER-
TO LAMACCHIA, que convidou a mim, DOUGLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA,. na
qualidade de representante legal do acionista Er.anco do- Comercio S/A.
com sede etil Santos, ã Praça da Repebliea, n9 39- e inseri to no C.G.C.
M.F. n9 58.129,206/0001-04, pata Secretariá-lo na presente Assemblele.
A seguir, o Sr. Presidente informou apes verifi,car no livro de Presen
ça o comparecimento da totalidade dos acionista, s, ficando suprimidas'!'
as exigencias determinadas nos artigos 124 e 153 da Lei 6404/76, ima-
talando-se a Assembleia Geral Ordinária, a fim de tomaretp conhecimen-
to g deliberarem sobre a seguinte ordem do dia./ a) Leittira, discos,-
são e votação do Relatário da- 'Diretoria, sobre os negíci-os sociais
exame das Demonstrações Financeiras da sociedade relativas ao exerci--
cio encerrado em 31.12.80; h) Aprovar a correçg..ãO de expressão monetá
ria de Capitel Secial g Sua cónsequ,r.	 p•nyn	 r2T:

pitai.; c) Alteração do nosso Estatuto Social.;	 d) Outros assuntos de"
interesse social. O Sr. Presidente determinou que se procedesse a
leitura das Demonstreções Finânceires, Resultado- do Exercício e o Be-
lanço Patrimonial, que foram publicados no Diár- ia do CeMercio e
rio Oficial do Estado de São Paulo, edição de 2:7 e 2 -8.02,81 respecti-
vamente, manteria essa submetida ã apreciação dos acionistas -que a
aprovaram por unanimidade de votos-. Focelizando o item "t>" o Sr. Pre-
sidente informou aos acionistas que a correção nonetárie do "Capital,
realizada no exercício de 1980 no montante de C:r$ 46.628-74:6,00 (Qua-
renta e Seis MilkGes e Seiscentos e Vinte e Oito Mil e Setecentos e
-Quarenta e Oito Cruzeiros) , desprezados os tenta-vôo, está sendo- aprovei
tada para aumento de capital social, de canfotni idade com o artigo 16"T
da Lei 6404176, elevando-se o Capital Social de Cr$ 97.123.08,00 (Nb
venta e Sete MilhGes e Cento e Vinte e Ires Mil e Cetita e Vinte e Oi-
to Cruzeiros), para Cr$ 143.751.876,00 (Cento e Quarenta e tres
lbJes e Setecentos e Cinquenta e Hum Mil e Oito,centas e Setenta 	 e
Seis Cruzeiros), devendo-se emitir 46.628.748 (çuarenta e Seis Milho es
 Seiscentos e Vinte e Oito Mil e Setecentos e Çuarenta e Oito) 	 de

novas ações nominati7Vas, no valor nominal de Cr 1,00 (Httm , Cruzeiro)"
cada uma, que serão distribuidas aos acionistas na propo/rção das pes=
suidas, informou o Sr. Presidente de acordo com o item. "C que d arri
go 29 do Estatuto Social passaria a ter a seguirate redação: ARTIGO gV
- o Capital Social é de Cr$ 143.751.-87-6,00 (Cenáto e Qmarenta e Tres
EilliGes e Setecentos e Cinquenta e Hum -Mil e Oil:acentms e Setenta- e
Seis Cruzeiros), dividido em 143.751.876- (Cento e Quarenta e Ires MI-
1113es e Setecentos e Cinquenta é Hum Mil e Oitorzentas e setenta e
Seis) de ações comuns ou ordinárias nominativas no velar- de Cr$ 1„00
'(Hum Cruzeiro) cada uma; totalmente integralizaCias, Submetidas as ma
terias dos itens "b" e "c" à aprovação pelos aciEep istes f oram aprova
das pór unanimidade de votos, , 0 Sr, Presidente franqueou a paldvta .
quem dela quizesse fazer uso, de acordo com o it:ers'"d il . ,Como ningilem
se manifestasse o Si. Presidente deu pox encerrado os trabalhos, la=-
vrando-se esta ata, a qual foi_ conferida, lide E!.. achada eXata, e apro
veda, sendo assinada por Mim, secretário, e pele> Sr. Presidente dá me
se e demais acionistas presentes. Dele exrrainCle-se cápias dátilógrá
fadas para fins legais-. São Paulo, 19 de março de 1981 - Dr. Jose Ro
berto Lamacchia, Presidente da mesa - Douglas Ccsnçalves de Oliveira-
Secretário - Acionistas - Banco do Comércio	 - Francisco Freitas'
Mendes, e Douglas Gonçalves de OliVeita, Dr. Jose Roberto Lamacekia
Antonio Luiz Lamacchie, e Da, Yara Vianna Lamacchia. A presente Ata'
confere com o original. - São- Paulo, 19 de março de 19-81.

Dr. JOSÉ ROBERTO LAMACCHIA	 DOUGLAS GONÇALVES: DE OLIVEIRA
Secret-ãrioPresidente da Mesa

FAZENDA, mos termos do
1978, e . tendo em
SUSEP n9 (105-1611/82,

.Miniètro Atie Estado DA
Decreto n9 81.402, de 23 de fevereiro de
vista o que consta do processo

Rua Ires de Dezembro, 43-59 andar
CGC-	 . 50,662 .436/0001-14
Carta Patente n9 -03 , 2- SUSEP

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 12 r g MARÇO DE 1982-

Aos doze dias dm mas de março de mil, novecentos e oitemta e dois, 	 a
Rue Trás de Dezembro, 43 = 59 andar, reuniram-se ezn Assembl-e- ia	 geral
Ordinária, os acionistas da BAMÉRCIO-	 PREVIDÉNC:IA PRIVADA. Assumiu'
a Presidencia- da Mesa o Dr. JOSÉ ROBERTO LAMACCHIA que cmriv -i,dou a mim
FRANCISCO RREITAS MENDES, ma qualidade de reptesenitante Legal do Bani
co do Comércio,SIA„ com sede em Santos, , a. Praça ela ReptIlica, n9 3-9-
e inscrição mo C.G.C.M.F- n9 58.129.2:06/0001 = 04, p.-.zara aacteti_axiã-lo '
na presente Assembleia, ficandm desta forma consti-enida a mm es. Verifi
cou-se pele livro de Presença de Acionistas, e comiparecimentm da tatá',
lidade dos acionistas com direito a voto, informou- o Sr, Presidente .da
mesa que ficare suprimido o disposto nos artigos 1:24 é 133 de- Lei n9
6404/76 e eneantravam-se abertos os trabalhos da ASscableía Gerai Otcli
nerie- A. Assembleia Geral: Ordinária tinha For finaalldade as seguintes

MIeitura, discussão e votação de Relate -rio da Diretoria sobre
os negícios sociais, exame (tas demonstraçOes Finaanceiras relativas ao
exercício findo em 31 de Dezembro de 19,81; B) Apre-%yar a cerreção: da ex
pressão monetária do Capital Social e sua consequente utiiizeçáo .Para"T
o aumento do Capital; Cl) Alteração do Estatuto So=lel; D) Outros
santos de interesse social. A seguir o Sr. Presideaate focalizando 	 o
item "A" dos assuntos a serem debatidos solicitou crue eu secretário
procedesse ã Ieitura das Demonstrações Financeiras Parecer dos Audito-
res e m Relatário da Diretoria, que foram publicados ao Jornal Diário"'
Oficial dm Estado do dia 27 de fevereiro e .Diário Comercio e Indústria
do dia 2 de março do corrente ano, e eneentravam-s'a sobra a mesa :par- a'

RESOLVE

Aprovar a alteração introduzida no
'artigo 29 do Estatuto da- BANÉRCIO StA,PREVIDÊNCIA PRIVADA, com
sede na cidade de São Paulo (SP), relativa ao auMento de- seu ca
pitai Social de Cr$ 97-.12-3.12-8 4 00 (noventa e Sete MiihõeS,Cento

. e vinte e tres mil, cento e vinte e oito cruzeiros) para
-Cr$ , 283.122-,482 - ,00 (-dutentos e oitenta e trás milhões, cento e
vinte e: dois mil, qiiatrocentos e Oitenta e dois cruzeiros), me.
diante aproveitamento da reserva de correção monetãria do caoi
tal, conforme deliberação da seus acionistas em A.ssembleias Ge
raís Ordineries realizadas era 19 de rgarpo de 	 e- 12 de março
de 19-82,

ERNANE (ALV£AS


